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4 - 1a Discussão do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 140/2023 - PREFEITO
MUNICIPAL - Institui o Plano Diretor de Desenvolvimento do Município de Rio Claro
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EM SEPARADO DE AUTORIA DA COMISSÃO DE PLANEJAMENTO,
DESENVOLVIMENTO URBANO, POLíTICA URBANA, RURAL E MEIO-AMBIENTE
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Novas Emendas acolhidas pela COMISSÃO DE PLANEJAMENTO,
DESENVOLVIMENTO URBANO, POLíTICA URBANA E RURAL MEIO-AMBIENTE

~MENDAN' J,3 ~I
Emendas Parlamentares Modificativas ao Projeto de Lei Complementar nO
140/2023, em substituição as Emendas nO01 e 02, já acolhidas, para uma melhor
redação legislativa.

Artigo 1° - O inciso I, do Artigo 39, do Projeto de Lei Complementar nO140/2023, passa
a ter a seguinte redação:

I. Na Zona Residencial (ZR): uso residencial (R) nas categorias residencial de nível
1 (R1) e residencial de nível 2 (R2), e o uso não residencial na categoria NR 1. Com
exceção do loteamento denominado Jardim América e parte do loteamento denominado
Jardim São Paulo, que ficará permitido apenas o uso R1; e dos loteamentos
denominados Jardim Floridiana, Jardim Nossa Senhora Saúde I e Jardim Vila Bela, que
ficará permitido os usos R1 e NR1, conforme Anexo IV - Mapa do Zoneamento Urbano
(escala 1:40.000) e Anexo lV.a - Mapa do Zoneamento Urbano (escala 1:10.000). ,. IJ

I~MENDAN°~
Artigo 2° - Altera o Anexo IV - Mapa do Zoneamento Urbano (escala 1:40.000) e o
Anexo lV.a - Mapa do Zoneamento Urbano (escala 1:10.000) em área específica; -
constituída pelo perímetro formado pela Avenida M-19, Rua M-4, Avenida M-29, Avenida
3-JF, Avenida M-39, Avenida Brasil e Avenida M-19, no loteamento denominado Jardim
Floridiana; bem como em perímetro formado pela Avenida Brasil, Avenida 66-A, Rua
José Felício Castellano, Avenida 50-A e Avenida Brasil, no loteamento denominado
Jardim América; bem como em perímetro formado pela Avenida Nossa Senhora da
Saúde, Rua 1O-B,Avenida 4-A, Rua 13-B, Avenida 2-A até o limite do perímetro urbano
e Avenida Nossa Senhora da Saúde, nos loteamentos denominados Jardim Nossa
Senhora Saúde I e Jardim Vila Bela; bem como em perímetro formado pela Avenida
18, Rua 27, Avenida 30-JSP, Rua 1-A-JSP, Rua 21 e Avenida 16, e ainda em perímetro
formado pela Avenida 18, Rua 20, Rua 1-B-JSP, Avenida 26, Rua 15 e Avenida 18, em
parte do loteamento denominado Jardim São Paulo, inserindo restrição de uso do solo
em Zona Residencial (ZR), conforme definido no inciso I do Artigo 39 do Projeto de Lei
Complementar nO140/2023.

Justificativa - Restrição das possibilidades de uso do solo em área específica, situada
nos loteamentos denominados Jardim Floridiana, Jardim América, Jardim Vila Bela e
parte do loteamento Jardim São Paulo, conforme mapa anexo.

Rio Claro, 14 de junho de 20

JÚLIO LOPES DE ABREU
Presidente

~
GERALDO LUIS DE MORAES

Relator
CAROLlNE GOMES FERREIRA DE MELLO

Membro
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Nova Emenda acolhida pela COMISSÃO DE PLANEJAMENTO,
DESENVOLVIMENTO URBANO, POLíTICA URBANA E RURAL MEIO-

AMBIENTE

Emendas Parlamentares Aditivas ao Projeto de Lei Complementar nO

140/2023 \ EMENDA N° Q5 J
Artigo 1° - Acrescenta a alínea "n" ao inciso "VI" do Artigo 45 do Projeto de lei
Complementar nO140/2023, com a seguinte redação:

n) Atividades imobiliárias, de gestores de propriedade imobiliária, agentes e
corretores imobiliários que atuam nas atividades de compra, venda e aluguel de
imóveis e outros serviços relacionados, como avaliação de imóveis para
qualquer finalidade. , "v::

EMENDA N° _cX:_\U_

Artigo 2° - Fica anexado o Mapa do Anexo VIII - Mapa dos Corredores de
Atividades Diversificadas (CAD), referente a Emenda nO 10, conforme Mapa
anexo.

Rio Claro, 14 de junho de 2024.

JÚLIO LOPES DE ABREU
Presidente

GERALDO LUí~ORAES
Relator

CAROLlNE GOMES FERREIRA DE MELLO
Membro
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Novas Emendas acolhidas pela COMISSÃO DE PLANEJAMENTO,
DESENVOLVIMENTO URBANO, POLíTICA URBANA E RURAL MEIO-

AMBIENTE

Emendas Parlamentares Modificativa e Supressiva ao Projeto de Le2.li!...-__ ~-,
Complementar nO140/2023 N0 ~1 I;ENDA _

Artigo 1° - Altera o inciso IV, do Artigo 40, do Projeto de lei Complementar nO
140/2023, que passa a ter a seguinte redação:

IV - Corredor de Atividades Diversificadas (CAD), caracterizado
por vias com a predominância de uso diversificado (ZUD).

Artigo 2° - Ficam suprimidos os incisos V e VI, do Artigo 40, do Projeto de,.ule:::J.i _
Complementar nO140/2023, IEMENDA N° Ó?S

Artigo 3° - Altera o Parágrafo 1°, do Artigo 40, do Projeto de lei comPlemerar
nO140/2023, que passa a ter a seguinte redação: EMENDA N° ~

Parágrafo 1°, Os perímetros das Zonas Especiais encontram-se
definidos e descritos nos seguintes anexos: Anexo V Mapa da
Zona Especial de loteamentos de Interesse Social (ZEIS) e
Anexo Va, Memorial Descritivo da Zona Especial de
loteamentos de Interesse Social (ZEIS); Anexo VI. Mapa da
Zona Especial de Preservação Ambiental e Cultural (ZEPAC) e (') /J
Anexo Vl.a. Memorial Descritivo da Zona Especial der
Preservação Ambiental e Cultural (ZEPAC); Anexo VII. Mapa da '
Zona Especial Aeroportuária (ZEA) e Anexo VILa. Memorial
Descritivo da Zona Especial Aeroportuária (ZEA), e Anexo VIII.
Mapa dos Corredores de Atividades Diversificadas,

Artigo 4° - Altera o Artigo 41 do Projeto de lei Complementar nO140/2023, que
passa a ter a seguinte redação: rol ----~-/"'I..."

~EMENDA N° _-'<J _

Art, 41, São permitidos os seguintes usos para as Zonas
Especiais na Macrozona Urbana, de acordo com o especificado
no Art, 45 desta lei, estão estabelecidos no Anexo Vb, Quadro
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de Usos na lona Especial de Loteamentos de Interesse Social
(lEIS); Vl.b. Quadro de Usos na lona Especial de Preservação
Ambiental e Cultural (lEPAC); Anexo VII.b. Quadro de Usos na
lona Especial Aeroportuária (lEA).

Artigo 5° - Altera o inciso IV, do Artigo 41, do Projeto de Lei Complementar nO
140/2023, que passa a ter a seguinte redação:

IV - Corredor de Atividades Diversificadas (CAD), caracterizaee---- .•.•
por vias com a predominância de uso diversificado (lUD).

EMENDAN° 3~
Artigo 6° - Ficam suprimidos os incisos V e VI, do Artigo 41, do Projeto
Complementar nO140/2023.

IE~M-E-N-DA-NO-3-3---,1

Artigo 7° - Fica suprimido o Anexo VIIl.b - Quadro dos Corredores de Ativrdades
Diversificadas (CAD), do Projeto de Lei Complementar nO140/2023.

Artigo 8° - Altera o Anexo X - Quadro de Parâmetros de Incomodidade, que
passa a ter a seguinte redação:

, EMENDA N° 3~
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Anexo X - Quadro de Parâmetros de Incomodidade

ZUD

Localização Horário de carga Emissão de gazes,
e descarga vapores e material

Emissão de fumaça

I-Z=:.....:R~ --+-=0:..:9~:0=-0=-=à-=-s-.:.1..:..7-.:...::0:..:0=------lVedada a emissão ou Vedada a utilização de
ZPR 07:00 às 17:00 utilização de combustíveis sólidos ou

processos e líquidos e quando da
operações que gerem utilização de
gases, vapores e combustíveis gasosos,
material particulado, não poderão emitir
excetuada fumaça, fumaça visível e

1------+----------1 que mesmo f-c-0d_o_r_a_n_te_. --,,---..,.---.,
07:00 às 18:00 acidentalmente Permitida a utilização de

possam colocar em qualquer tipo de
risco a saúde, a combustível, não
segurança e o bem- podendo emitir fumaça
estar da população. odorante como

colorimetria superior ao
padrão nO1 da escala de
Ringelmann, inclusive
no início da operação do
equipamento e durante
sua limpeza.
Vedada a utilização de
combustíveis sólidos,
líquidos ou gasosos,
exceto gás de cozinha.

CAD 07:00 às 17:00

ZI Sem restrição
Emissão controlada,
conforme exigência
do licenciamento
ambiental e a
tecnologia disponível.

Permitida a utilização de
qualquer tipo de
combustível, não
podendo emitir fumaça
odorante como
colorimetria superior ao
padrão nO1 da escala de
Ringelmann, inclusive
no início da operação do
equipamento e durante
sua IimReza.
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Justificativa - Unifica como Zona de Uso Diversificado (ZUD) todas as áreas
definidas como Corredor de Atividade Diversificada (CAD).

Rio Claro, 14 de junho de 2024.

J JÚLIO LOPES DE ABREU
Presidente

GERALDO LUíS~ORAES
Relator

CAROLlNE GOMES FERREIRA DE MELLO
Membro
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Nova Emenda acolhida pela COMISSÃO DE PLANEJAMENTO,
DESENVOLVIMENTO URBANO, POLÍTICA URBANA E RURAL MEIO-

AMBIENTE IEMENDAN·35
Emenda Parlamentar Modificativa ao Projeto de Lei Complementar nO
140/2023

Artigo 1° - Altera o Anexo 11 - Mapa dos Perímetros Urbano e Rural; o Anexo 111
- Mapa do Macrozoneamento; o Anexo IV - Mapa do Zoneamento Urbano
(escala 1:40.000) e o Anexo lV.a - Mapa do Zoneamento Urbano (escala
1:10.000), bem como o Anexo Il.c. - Memorial Descritivo do Perímetro Urbano
do Distrito de Ajapi, e o Anexo IIl.d. Memorial Descritivo da Macrozona de
Desenvolvimento Econômico, Rural e Mineral I, em área específica no Distrito
de Ajapi, com frente para a margem esquerda da Estrada Vicinal Nicolau Marotti,
sentido Ferraz, conforme mapa anexo.

Justificativa - Possibilidade de ampliação de uso urbano existente em pequeno
trecho do Distrito de Ajapi, respeitadas as definições legais para a instalação da
atividade.

Rio Claro, 14 de junho de 2024.

JÚLIO LOPES DE ABREU
Presidente

GERALDOLU~ORAES
Relator

CAROLlNE GOMES FERREIRA DE MELLO
Membro
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